
REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. RAFAEL BRITO)

Requer  regime  de  urgência  para
apreciação do Projeto  de  Lei  nº  2.971,  de
2024, que “Altera a Lei nº 12.933, de 26 de
dezembro,  de  2013  que  “Dispõe  sobre  o
benefício  do  pagamento  de  meia-entrada
para  estudantes,  idosos,  pessoas  com
deficiência  e  jovens  de  15  a  29  anos
comprovadamente carentes em espetáculos
artístico-culturais  e  esportivos,  e  revoga  a
Medida Provisória nº 2.208, de 17 de agosto
de  2001.”  para  garantir  o  benefício  do
pagamento  de  meia-entrada  para
profissionais  da  educação  em  efetivo
exercício”.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  155  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  regime  de  urgência  para

apreciação do Projeto de Lei nº 2.971, de 2024, que “Altera a Lei nº 12.933, de

26 de dezembro, de 2013 que “Dispõe sobre o benefício do pagamento de

meia-entrada para estudantes, idosos, pessoas com deficiência e jovens de 15

a  29  anos  comprovadamente  carentes  em  espetáculos  artístico-culturais  e

esportivos, e revoga a Medida Provisória nº 2.208, de 17 de agosto de 2001.”

para garantir o benefício do pagamento de meia-entrada para profissionais da

educação em efetivo exercício”.

Sala das sessões, em       de               de 2025.

Deputado RAFAEL BRITO
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Rafael Brito)

 

 

Requer regime de urgência para

apreciação do Projeto de Lei nº 2.971, de

2024, que “Altera a Lei nº 12.933, de 26 de

dezembro, de 2013 que “Dispõe sobre o

benefício do pagamento de meia-entrada

para estudantes, idosos, pessoas com

deficiência e jovens de 15 a 29 anos

c o m p r o v a d a m e n t e  c a r e n t e s  e m

espetáculos artístico-culturais e esportivos,

e revoga a Medida Provisória nº 2.208, de

17 de agosto de 2001.” para garantir o

benefício do pagamento de meia-entrada

para profissionais da educação em efetivo

exercício”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD258164067300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Rafael Brito (MDB/AL)

 2  Dep. Lucio Mosquini (MDB/RO)

 3  Dep. Elcione Barbalho (MDB/PA)

 4  Dep. Antônio Doido (MDB/PA)

 5  Dep. Duda Salabert (PDT/MG)

 6  Dep. Ricardo Ayres (REPUBLIC/TO)

 7  Dep. Josenildo (PDT/AP)

 8  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 9  Dep. Carlos Chiodini (MDB/SC)

 10  Dep. Célio Silveira (MDB/GO)

 11  Dep. Dandara (PT/MG)

 12  Dep. Luciano Alves (PSD/PR)

 13  Dep. Acácio Favacho (MDB/AP)

 14  Dep. Alexandre Guimarães (MDB/TO)
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 15  Dep. Carol Dartora (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 16  Dep. Chico Alencar (PSOL/RJ)

 17  Dep. Professora Luciene Cavalcante (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 18  Dep. Andreia Siqueira (MDB/PA)

 19  Dep. Célia Xakriabá (PSOL/MG) - Fdr PSOL-REDE

 20  Dep. Socorro Neri (PP/AC)

 21  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 22  Dep. Marx Beltrão (PP/AL)

 23  Dep. Paulão (PT/AL) - Fdr PT-PCdoB-PV

 24  Dep. Simone Marquetto (MDB/SP)

 25  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 26  Dep. Albuquerque (REPUBLIC/RR)

 27  Dep. Delegado Fabio Costa (PP/AL)

 28  Dep. Jorge Solla (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 29  Dep. Luciano Amaral (PV/AL)

 30  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 31  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 32  Dep. Luiz Couto (PT/PB)

 33  Dep. Moses Rodrigues (UNIÃO/CE)

 34  Dep. Silvye Alves (UNIÃO/GO)

 35  Dep. Merlong Solano (PT/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 36  Dep. Misael Varella (PSD/MG)

 37  Dep. Diego Coronel (PSD/BA)

 38  Dep. Zé Haroldo Cathedral (PSD/RR)

 39  Dep. Wellington Roberto (PL/PB)

 40  Dep. Welter (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 41  Dep. Tadeu Veneri (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 42  Dep. Sargento Portugal (PODE/RJ)

 43  Dep. Henderson Pinto (MDB/PA)

 44  Dep. Saulo Pedroso (PSD/SP)

 45  Dep. Túlio Gadêlha (REDE/PE) - Fdr PSOL-REDE

 46  Dep. Romero Rodrigues (PODE/PB)

 47  Dep. Maria Rosas (REPUBLIC/SP)

 48  Dep. Gilvan Maximo (REPUBLIC/DF)

 49  Dep. Rosana Valle (PL/SP)

 50  Dep. Fred Linhares (REPUBLIC/DF)

 51  Dep. Juarez Costa (MDB/MT)

 52  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB      
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 53  Dep. Dorinaldo Malafaia (PDT/AP)

 54  Dep. Daniela Reinehr (PL/SC)

 55  Dep. Greyce Elias (AVANTE/MG)

 56  Dep. Pedro Campos (PSB/PE) - LÍDER do PSB      

 57  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 58  Dep. Reimont (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 59  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA - LÍDER do Bloco Fdr

PSDB-CIDADANIA

 60  Dep. Juninho do Pneu (UNIÃO/RJ)

 61  Dep. Benes Leocádio (UNIÃO/RN)

 62  Dep. Marcelo Crivella (REPUBLIC/RJ)

 63  Dep. Coronel Chrisóstomo (PL/RO)

 64  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Bloco Fdr PSOL-

REDE *-(P_6337)

 65  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5318)

 66  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Fdr PT-

PCdoB-PV *-(P_113566)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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